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OBJETO 
CONTRATAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS (BASICO E 
EXECUTIVOS) E EXECUÇÃO DE OBRA PÚBLICA PARA REFORMA E 
CONSTRUÇÃO DE COBERTURA DA QUADRA DA ESCOLA MUNICIPAL 
BENEDITO DORTA DE SOUZA, LOCALIZADA NO DISTRITO DE 
MOCOCA DAS GERAIS, CONVÊNIO Nº 1261002163/2025/SEE PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE SIÃO/MG  
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 947.140,83 
As despesas decorrentes deste Processo Licitatório correrão por conta 
de Recursos Estaduais e Próprios do Município através do Convênio Nº 
1261002163/2025/SEE, do Secretaria de Estado de Educação do 
Governo do Estado de Minas Gerais. 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 02/09/2026 às 09h (horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO GLOBAL 
 

REGIME  
CONTRATAÇÃO INTEGRADA 
 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO  
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM   
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EDITAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 007/2026 

Processo Administrativo n° 082/2026 

 

 

 

Torna-se público que PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO, MG, com sede 
administrativa na Rua Maurício Zucato, nº. 111, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.646.525.0001-31, neste ato 
representada pelo Sr. MAURÍCIO ZUCATO JÚNIOR, Prefeito Municipal, brasileiro, realizará licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 
Decreto Municipal 9.842/2025 de 02 de janeiro de 2025 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS (BASICO 
E EXECUTIVOS) E EXECUÇÃO DE OBRA PÚBLICA PARA REFORMA E CONSTRUÇÃO DE 
COBERTURA DA QUADRA DA ESCOLA MUNICIPAL BENEDITO DORTA DE SOUZA, LOCALIZADA NO 
DISTRITO DE MOCOCA DAS GERAIS, CONVÊNIO Nº 1261002163/2025/SEE PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será para um serviço global contendo TODOS os itens, conforme tabela constante do 
Termo de Referência, por ser MENOR PREÇO GLOBAL.  

1.3. Os serviços prestados deverão ser executados dentro do melhor padrão de qualidade e 
confiabilidade, através de mão-de-obra técnica especializada, de modo a garantir a qualidade dos serviços.  

1.4. Durante a vigência da contratação, o atendimento às chamadas deverá ser realizado, no máximo, 
em 24 (vinte e quatro) horas. 

1.5. Os serviços requerem mão de obra especializada, equipamentos específicos e atendimento a 
requisitos técnicos normativos rigorosos. 

1.6. O prazo de execução da obra será de no máximo 08 (oito) meses, contados da emissão da ordem 
de serviço, comforme Cronograma Fisico-Financeiro. 

1.7. O Convênio Nº 1261002163/2025/SEE, do Secretaria de Estado de Educação do Governo do 
Estado de Minas Gerais possui vigência até 15/12/2027, sendo o contrato por escopo definido, a vigência 
contratual será pelo mesmo período, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu 
objeto não for concluído no período firmado no contrato, conforme artigo 111 da Lei 14.133/21. 

1.8. Por se tratar de uma CONTRATAÇÃO INTEGRADA é de inteira responsabilidade da contratada 
elaborar e desenvolver os projetos básico e executivo, executar obra até a entrega final do objeto, sem 
possibilidade de aditivo quantitativo. 

1.9. A contratada deverá elabora os projetos, básico e executivo, utilizando a metodologia BIM. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.10. A obra será executada no seguinte endereço a Escola Municipal Benedito Dorta de Souza situada à 
Rua Nossa Senhora Aparecida, N° 66 - Loteamento Recanto São Marcos, Distrito Mococa das Gerais, 
Monte Sião-MG. 

 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados, PESSOA JURÍDICA, que estiverem atenderem os 
requisitos de Credenciamento e Habilitação. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.6. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio constituído conforme 
as regras seguintes, sem prejuízo de outras existentes no edital e seus anexos: 

2.6.1 - Sem número máximo de integrantes de cada consórcio. 

2.6.2 - A empresa líder será a responsável pela realização dos atos que cumpram ao consórcio, assim 
como por representar o consórcio junto ao órgão licitante. 

2.6.3 - No consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à 
empresa brasileira.  

2.6.4 - Os integrantes do consórcio respondem solidariamente pelos atos praticados pelo consórcio, tanto 
na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

2.6.5 - As empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente ou através de outro 
consórcio. 

2.6.6 - Não será admitida a participação de empresas pertencentes a um mesmo grupo econômico em 
consórcios distintos. 

2.6.7 - Não será permitida a modificação da composição do consórcio ou a substituição de consorciado até 
a conclusão do objeto do certame, ressalvada, se permanecerem as condições de habilitação, a 
autorização expressa do órgão licitante.    

2.6.2 - As pessoas jurídicas que participarem em consórcio deverão apresentar, além dos demais 
documentos de habilitação jurídica, termo de compromisso de constituição do consórcio, por escritura 
pública ou documento particular subscrito por todas, contendo: 

2.6.2.1 - A designação do consórcio, a indicação da participação nesta licitação e execução do contrato dela 
decorrente como seu objeto e o endereço em que está estabelecido. 

2.6.2.2 - A qualificação das empresas participantes e a forma de composição do consórcio, indicando o 
percentual de participação de cada uma na execução do objeto licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.6.2.3 - A indicação da empresa líder como representante do consórcio.  

2.6.2.4 - Cláusula de solidariedade, nos termos deste edital e da legislação. 

2.6.2.5 - O prazo do consórcio, que deve, no mínimo, ser 180 (cento e oitenta) dias superior à data de conclusão 
do objeto da licitação, admitindo-se cláusula de prorrogação. 

2.6.3 - Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os requisitos de habilitação, 
notadamente as exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, e apresentar as 
declarações exigidas no edital. 

2.6.4 - As empresas consorciadas poderão somar os seus atestados para atendimento das exigências de 
qualificação técnica, os quais poderão ser apresentados em nome de qualquer consorciada, 
independentemente da sua cota de participação no consórcio, na forma prevista no Temo de Referência.  

2.6.5 - Cada consorciado deverá atender individualmente às exigências de qualificação econômico-financeira, 
salvo a comprovação de patrimônio líquido mínimo, que poderá ser atendida pelo somatório dos valores de 
cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, na forma prevista no Temo de Referência 

2.6.6 - O licitante vencedor, se constituído sob a forma de consórcio, deverá apresentar, antes da celebração do 
contrato decorrente desta licitação, o instrumento de constituição e os registros do consórcio nos órgãos 
competentes, nos termos dos artigos. 278 e 279 da Lei 6.404/1976 e artigo 15, §3º da Lei 14.133/2021) 

2.6.7 - Será permitido o pagamento diretamente a qualquer uma das empresas que integram o consórcio, desde 
que tal preferência esteja expressamente manifestada, respeitada a proporcionalidade estabelecida no 
termo de compromisso de constituição do consórcio. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. PESSOAS FÍSICAS; 

2.7.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.5. pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.7. Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do 
seu quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, ou que o tenham 
sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data desta licitação. Será vedada também a 
participação de licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissional que tenha ocupado cargo 
integrante dos 1º e 2º escalões da Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) 
meses, devendo apresentar declaração de atendimento a tal requisito; 

2.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.9. pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha       sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
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a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

2.7.10. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 
Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item Erro! Fonte de referência não encontrada. estende-se a terceiro 
que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
IDENTIFICADAS e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
https://portal.sgpcloud.net:9176/comprasedital/, a proposta TERÁ A IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
PARTICIPANTE com o preço   ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

Estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://montesiaopm.sgpcloud.net:18079/comprasedital/
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Inexiste fato impeditivo de nossa participação no citado certame; declaramos, ainda, 
ciente de todas as disposições relativas à licitação em causa e nossa plena concordância 
com as condições constantes no edital;   
Não haverá prestação de serviço, na execução da Ata de Registro de Preços, de cônjuge, 
companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 
até o terceiro grau, de agente público que exerce cargo em comissão ou função de 
confiança no âmbito do Município.  
Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública 
qualquer esfera de governo;  
Não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não empregamos menor de dezesseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição e no inciso V, do art. 68, da 
Lei 14.133, de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999;7º da 
Constituição Federal;  

Que cumpre a cota de menor aprendiz a que está obrigada (artigo. 429 e seguintes da 
CLT); 

Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

Atendemos à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

Não possui em seu quadro societário ou no seu quadro de pessoal servidor público da 
ativa, empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista. 

Estar ciente e concorda que integrará o Cadastro de Reserva, no seu último lance ou 
proposta inicial quando não houve lance, nos itens que não sagrar-se vencedor, conforme 
fase de lance descrito na Ata do certame. 

Declaração de que o licitante cumpre a cota de menor aprendiz a que está obrigada 
(artigo. 429 e seguintes da CLT); 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EMPRESARIAL 
1 - (    ) É microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto 

na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e na Lei Complementar n° 147, de 
07 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 
exercer os direitos previstos em leis no procedimento licitatório supracitado.  

2 - (   ) NÃO É microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 
147, de 07 de agosto de 2014 e desta forma, declaro estar ciente de que não tenho o 
direito de usufruir dos direitos previstos em leis no procedimento licitatório supracitado.  

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
file:///D:/Licitaçao/2025/%5bEDITAL%5d/PE%20075%202025%20PRC%20145%20RP%20059%20-%20REGISTRO%20DE%20PREÇOS%20PRESTAÇÃO%20DE%20SERVIÇOS%20DE%20SONDAGEM%20-%20OBRAS%20-%20949/PE%20075%202025%20PRC%20145%20RP%20059%20-%20EDITAL%20-%20REGISTRO%20DE%20PREÇOS%20PRESTAÇÃO%20DE%20SERVIÇOS%20DE%20SONDAGEM%20-%20OBRAS.docx%23_bookmark9
file:///D:/Licitaçao/2025/%5bEDITAL%5d/PE%20075%202025%20PRC%20145%20RP%20059%20-%20REGISTRO%20DE%20PREÇOS%20PRESTAÇÃO%20DE%20SERVIÇOS%20DE%20SONDAGEM%20-%20OBRAS%20-%20949/PE%20075%202025%20PRC%20145%20RP%20059%20-%20EDITAL%20-%20REGISTRO%20DE%20PREÇOS%20PRESTAÇÃO%20DE%20SERVIÇOS%20DE%20SONDAGEM%20-%20OBRAS.docx%23_bookmark10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

3.10.1. os lances serão de envio automático pelo sistema, em campo próprio. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta IDENTIFICADA mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, https://portal.sgpcloud.net:9176/comprasedital/, juntamente COM A PORPOSTA ESCRITA COM 
TODOS OS DADOS DA EMPRESA PARTICIPANTE, anexada em campo próprio, com os seguintes 
campos: 

4.1.1. valor unitário, valor total por item e valor total da proposta; 

4.1.2. deverão ser juntadas todas as PLANILHAS, CRONOGRAMA E PLANILHA 
ORÇAMENTARIA 

4.1.3. deverão ser acrescentadas as MARCAS, quando for o caso; 

4.1.4. Os valores, unitário e total, de cada item proposto, em moeda corrente nacional, já 
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas incidentes DEVEM SER 
IGUAL OU INFERIOR QUE VALOR DO TERMO DE REFERENCIA. 

4.1.5. A proposta digital deverá ser idêntica a proposta escrita, juntada em campo próprio no 
sistema. 

4.1.6. O preenchimento incorreto da proposta, escrita e/ou digital, acarretará desclassificação da 

file:///D:/Licitaçao/2025/%5bEDITAL%5d/PE%20075%202025%20PRC%20145%20RP%20059%20-%20REGISTRO%20DE%20PREÇOS%20PRESTAÇÃO%20DE%20SERVIÇOS%20DE%20SONDAGEM%20-%20OBRAS%20-%20949/PE%20075%202025%20PRC%20145%20RP%20059%20-%20EDITAL%20-%20REGISTRO%20DE%20PREÇOS%20PRESTAÇÃO%20DE%20SERVIÇOS%20DE%20SONDAGEM%20-%20OBRAS.docx%23_bookmark11


Prefeitura Municipal de Monte Sião 
Estância Hidromineral – Capital Nacional da Moda Tricô  

                       Secretaria Municipal de Administração 
                     Diretoria do Departamento de Licitações 

                             Portal: www.montesiao.mg.gov.br 

 

   

  P á g i n a  9 | 26 

 

Rua Maurício Zucato, 111 – Centro – CEP 37580-000 
E-mail: licitacao@montesiao.mg.gov.br 

(035)9002-4634 

 

mesma. Salvo erro material sanavel de acordo com a Agente de Contratação. Os valores, unitário e total, 
de cada item proposto, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, 
tarifas e demais despesas incidentes DEVEM SER IGUAL OU INFERIOR QUE VALOR DO TERMO DE 
REFERENCIA. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para   
contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

4.12. A proposta escrita deverá ser identificada e a mesma somente será disponibilizada após a fase de 
habilitação, não comprometendo o sigilo dos licitantes participante, tão mesmo a lisura do certame. 

 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de Contratação e 
os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DA PROPOSTA. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance IGUAL OU INFERIOR QUE VALOR DO TERMO DE 
REFERENCIA. 

5.8. Não haverá intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com lance final. 

5.11. o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, com prorrogações. 

5.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

5.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

5.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação, sem 
prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, 
quando for o caso. 

5.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.16. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

5.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.19. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pela Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

5.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
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encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.21.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

5.21.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

5.21.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

5.21.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.21.6.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.6.2. empresas brasileiras; 

5.21.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.6.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29/12/2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a Agente 
de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

5.22.4. A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


Prefeitura Municipal de Monte Sião 
Estância Hidromineral – Capital Nacional da Moda Tricô  

                       Secretaria Municipal de Administração 
                     Diretoria do Departamento de Licitações 

                             Portal: www.montesiao.mg.gov.br 

 

   

  P á g i n a  12 | 26 

 

Rua Maurício Zucato, 111 – Centro – CEP 37580-000 
E-mail: licitacao@montesiao.mg.gov.br 

(035)9002-4634 

 

5.22.5. A proposta readequada deverá possuir o memos percentual de desconto incidente sobre o valor 
global da proposta deverá ser aplicado de forma linear e proporcional aos valores unitários de todos os itens 
que a compõem a proposta. 

5.22.6. É facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, OU quando a Agente de Contratação 
julgar necessário, conforme informará no chat. 

5.22.7. Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item Erro! Fonte de referência não encontrada. do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
a Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, a Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e seguintes, deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da Agente 
de Contratação, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

6.9.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 
da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 
do contrato. 

6.11.2. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos 
legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 
exequibilidade da proposta. 

6.11.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 
contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 
remuneração do serviço. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem moti o para a desclassi ica ão da proposta    
planil a poderá  ser a ustada pelo  ornecedor, no pra o indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela 
Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Agente de 
Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Projeto básico.  

6.18. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Administração poderá fixar um prazo de oito 
dias úteis para que os licitantes apresentem nova proposta, corrigindo as falhas que levaram à 
desclassificação. 

 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no TERMO DE REFERÊNCIA, são necessários para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos TODOS OS DOCUMENTOS para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.1.1. Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, 
https://portal.sgpcloud.net:9176/comprasedital/, EM CAMPO PRÓPRIO, TODOS OS DOCUMENTO DA 
HABILITAÇÃO adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos pela Pregoeira no CHAT da 
sessão do pregão eletrônico. 

7.1.2. É de INTEIRA REAPONSABILIDADE DA LICITANTE PARTICIPANTE acompanhar todas as 
mensagens do chat e atender os pedidos da pregoeira, durante toda a sessão pública. 

7.1.3. Mensagens não vista, não respondida e/ou não sanada implicará na INABILITAÇÃO da licitante. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 

7.2.1. Na  ipótese de o licitante  encedor ser empresa estrangeira que não  uncione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original OU por 
cópia. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei nº 14.133/2021. 

https://montesiaopm.sgpcloud.net:18079/comprasedital/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 
licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 
serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

7.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração através da 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos de modo que seu agendamento não coincida 
com o agendamento de outros licitantes. 

7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente 
item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação. 

7.9.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.10. A verificação pela Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 
Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 
art. 39, §4º): 

7.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-l es eficácia para  ins de  abilita ão e classi ica ão  

7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12. 

7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.16. Quando todos os licitantes forem inabilitados, a Administração poderá fixar um prazo de oito dias 
úteis para que os licitantes apresentem nova documentação, corrigindo as falhas que levaram à inabilitação.  

 

 

8. DO CONTRATO 

8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de ate 03 (três) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o CONTRATO, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133/21. 

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3. O CONTRATO será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no site oficial do 
municipio. 

8.4. O prazo para assinatura do Contrato será de 03 (três) dias contados da data da convocação, que 
será enviada por quaisquer meios de comunicação. 

8.5. O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez e por igual período, 
desde que haja tempestiva e formal solicitação da adjudicatária. 

8.6. O desatendimento ao prazo estabelecido implicará na decadência do direito à contratação, e 
ensejará a aplicação das sanções previstas neste Edital. 

8.7. Alternativamente à assinatura presencial, o Contrato poderá ser encaminhada por e-mail para que 
seja assinada digitalmente e devolvida dentro do prazo estabelecido no item 8.4, admitida a data de 
protocolo de envio 

8.8. Serão formalizados tantos contratos quantos forem necessários para contratar de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços e demais condições. 

8.9. O preço, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 
vigência do contrato. 

8.10. Em relação ao Contrato o prazo de vigência é de 30 (trinta) meses, na forma dos artigos 111 da Lei 
n° 14.133, de 2021, O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

8.11. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada aos autos justificativa e motivo, por escrito, demonstrando que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço, bem como declaração da existência de disponibilidade de 
créditos orçamentários suficientes para a cobertura da despesa; 
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d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

8.12. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

8.13. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 

8.14. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

8.15. Se tratando de Ata de Registro de preços o prazo de vigência é de 12 (doze) meses, na forma do 
artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável por igual período, mediante anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso. Na prorrogação, serão renovados os quantitativos, não havendo 
alteração dos preços registrados. 

8.16. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

8.17. Ainda na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições                
estabelecidas, fica facultado à Administração a aplicação de multa de 15% (quinze por cento) da proposta 
inicial ofertada pela licitante e a suspensão de licitar com o município de 36 (trinta e seis) meses a 60 
(sessenta) meses. 

 

 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Após a homologação da licitação, será FIXADO o Cadastro de Reserva, composto pelos 
licitantes na ordem e nos valores apurados na fase de lances, conforme descrito na ata do certame. 
Com o envio da proposta, o licitante participante do certame desde já fica notificado de que fará 
parte do Cadastro de Reserva, conforme seu último lance. 

9.2. Para o Cadastro de Reserva, serão convocados os licitantes que: 

a) aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a ordem de 
classificação na licitação; e 

b) mantiverem seu último lance. 

9.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
participantes da fase de lances ou de propostas, quando não houver lances. 

9.4. A apresentação de novas propostas, na forma deste item, não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

9.5. Para fins de definição da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem seu último 
lance ou sua proposta original. 

9.6. A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas no 
edital; ou 
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b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos arts. 28 e 29 do Decreto nº 11.462/2023. 

9.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação, nos mesmos prazos e condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

a) convocar os licitantes que mantiveram seu último lance ou sua proposta original, na ordem de 
classificação, para negociação com vistas à obtenção de preço melhor, ainda que superior ao do 
adjudicatário; ou 

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, EM CAMPO PROPRIO NO 
SISTEMA https://portal.sgpcloud.net:9176/comprasedital/, sob pena de preclusão; 

b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos, improrrogável, 
contados a partir da abertura no portal https://portal.sgpcloud.net:9176/comprasedital/, descrito no chat. 

c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 

d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos e as contrarrazões deverão ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE em campo 
próprio do sistema no portal https://portal.sgpcloud.net:9176/comprasedital/. 

10.5. O recurso e contrarrazões serão dirigidos à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso e contrarrazões para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos e contrarrazões interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
https://portal.sgpcloud.net:9176/comprasedital/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://portal.sgpcloud.net:9176/comprasedital/
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11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1.  A contratação conta com garantia de execução, na modalidade seguro-garantia, com cláusula de 
retomada, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 3% (três por cento) do 
valor total do contrato. 

11.2. Para o licitante que se apresentar na forma de consórcio, a garantia da proposta poderá ser 
apresentada em nome de qualquer das consorciadas, assim como poderá o valor exigido ser 
atendido pela soma de garantias apresentadas por cada consorciada. 

11.3.  Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução e concluir o 
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 

11.4.  A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade também 
deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 

b) Acompanhar a execução do contrato principal. 

c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 

d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 

11.5. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do 
contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 

11.6. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições: 

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a 
importância segurada indicada na apólice. 

b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância segurada 
indicada na apólice. 

11.7. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 
correspondente a 3% (três por cento) do valor total do contrato. 

11.7.1. A Ordem de serviço somente poderá ser realizada após concluída de prestação de garantia. 

11.8. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

11.9. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.10. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

11.11. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e no Contrato. 

11.12. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 

 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não  entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2.  multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 15% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 30% do valor do 
contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 30% do 
valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
seguinte e-mail licitacao@montesiao.mg.gov.br. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 

14.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) 010503 12.361.0021.1120 4.4.90.51 - Ficha 943 - Fonte de Recurso 2 571 071 - Transf do Estado ref a 
Convênios vinc à Educação - Res. 3248- R$ 399.999,79 

II) 010503 12.361.0021.1120 4.4.90.51 - Ficha 944 - Fonte de Recurso 1 550 047 - Transferência do 
Salário-Educação - Res. 3249- R$ 44.057,90 

III) 010501 12.361.0021.1119 4.4.90.51 - Ficha 946- Fonte de Recurso 1 540 019 - Transferências do 
FUNDEB - Res. 3250- R$ 503.082,94 

14.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes: serão realizados Empenhos Globais para 
assinatura do contrato e os mesmos serão passados como restos à pagar para os próximos exercícios, 
até conclusão da obra. 

 

 

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 A Adjudicação e Homologação serão realizadas pela Autoridade Superior. 

 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 
https://portal.sgpcloud.net:9176/comprasedital/. 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pela Pregoeira. 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. As normas 
disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

16.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

mailto:licitacao@montesiao.mg.gov.br
https://portal.sgpcloud.net:9176/comprasedital/
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condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

16.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

16.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.9 Os casos omissos serão dirimidos com estrita observância à Lei nº 14.133/2021, suas alterações 
e demais preceitos de direito público. 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.montesiao.mg.gov.br, podendo também ser solicitado pelo e-mail 
licitacao@montesiao.mg.gov.br ou ainda de 2ª. a 6ª. Feira, das 10 às 16 horas, na Rua Maurício 
Zucato, 111, Monte Sião, CEP 37580-000. Tel. (35) 3465-4793. 

16.11 É de INTEIRA REAPONSABILIDADE DA LICITANTE PARTICIPANTE acompanhar todas as 
mensagens do chat e atender os pedidos da pregoeira e ainda não desconectar do sistema 
durante toda a sessão pública. 

16.11.1 Mensagens não vista, não respondida e/ou não sanada, ACARRETARÁ a 
DESCLASSIFICAÇÃO e/ou a INABILITAÇÃO da licitante, podendo ainda a licitante sofrer as 
sanções previstas no edital. 

16.12 Toda comunicação com a empresa participante do presente processo será feita por e-mail. O 
endereço de e-mail para essa comunicação será fornecido pela empresa: na proposta, no cadastro para 
obter a chave de acesso ao eletrônico https://portal.sgpcloud.net:9176/comprasedital/, no cadastro da 
empresa do município e no cartão de CNPJ. Sendo obrigação da empresa mantê-lo atualizado. 

16.12.1 Toda comunicação (recurso, notificação, ata de registro, contrato, ordem de fornecimento e demais) 
enviada no e-mail NÃO necessitará de confirmação de recebimento, sendo os prazos iniciados 
da data de envio pelo município. 

16.12.2 Fica a empresa participante notificada a acessar diariamente o e-mail de comunicação com o 
município. 

16.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.13.1 ANEXO I – ANTI-PROJETO  

16.13.1.1 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

16.13.2 ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

16.13.3 ANEXO III – TERMO DE REFERENCIA  

16.13.4 ANEXO IV – MAPA DE RISCO 

16.13.5 ANEXO V – PLANILHA ORÇAMENTARIA 

16.13.6 ANEXO VI – MEMORIAL DE CALCULO  

16.13.7 ANEXO VII – CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

16.13.8 ANEXO IV – BDI 

16.13.9 ANEXO V – ANTI-PROJETOS  

16.13.10 ANEXO VI – DECLARAÇÕES 

http://www.montesiao.mg.gov.br/
mailto:licitacao@montesiao.mg.gov.br
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Monte Sião, 02 de junho de 2026. 

 

 

 

 

MAURÍCIO ZUCATO JÚNIOR 
Prefeito Municipal   
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ANEXO VI - DECLARAÇÕES 

Licitante (DADOS COMPLETOS EVIDAMENTE ATUALIZADOS: RAZAO SOCIAL, CNPJ, INCRIÇÃO, 
ENDEREÇO, TELEFONES, E-MAILS, REPONSAVEL LEGAL, CPF E RG, ...) 

                DECLARA: 

1. Estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

2. Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação; 

3. Inexiste fato impeditivo de nossa participação no citado certame; declaramos, ainda, ciente 
de todas as disposições relativas à licitação em causa e nossa plena concordância com as 
condições constantes no edital;   

4. Não haverá prestação de serviço, na execução da Ata de Registro de Preços, de cônjuge, 
companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até 
o terceiro grau, de agente público que exerce cargo em comissão ou função de confiança no 
âmbito do Município.  

5. Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública 
qualquer esfera de governo;  

6. Não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menor de dezesseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição e no inciso V, do art. 68, da Lei 
14.133, de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999;7º da Constituição 
Federal;  

7. Cumpre a cota de menor aprendiz a que está obrigada (artigo. 429 e seguintes da CLT); 

8. Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

9. Atendemos à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

10. Não possui em seu quadro societário ou no seu quadro de pessoal servidor público da ativa, 
empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista. 

11. Estar ciente e concorda que integrará o Cadastro de Reserva, no seu último lance ou 
proposta inicial quando não houve lance, nos itens que não sagrar-se vencedor, conforme 
fase de lance descrito na Ata do certame. 

12. Declaração de que o licitante cumpre a cota de menor aprendiz a que está obrigada (artigo. 
429 e seguintes da CLT); 

13. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EMPRESARIAL 

1 - (    ) É microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e na Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto 
de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer os direitos 
previstos em leis no procedimento licitatório supracitado.  

2 - (    ) NÃO É microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto 
na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto 
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de 2014 e desta forma, declaro estar ciente de que não tenho o direito de usufruir dos direitos 
previstos em leis no procedimento licitatório supracitado.  

E, por ser a expressão fiel da verdade, firma a presente.   

                                                                _____________, ______ de_______ de 2026. 

 

Assinatura 

As declarações deverão conter os dados da empresa e do responsável legal, data, local e serem 
devidamente assinadas pelo responsável. 
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